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SENHOR PRESIDENTE

Aprescmo ;. cousidemçãn da Casa o seguinícz

CONSIDERANDO a cumpelênma da Vcrcança para s pmpnsiçãu escrim que

sugere medidas do inmcssc pnbnm. por mem de 1ndicaçãc. nas (:nnns da A11 123 du Regimenm

hum-no da Cámara Mupieipal dc Rmeírãn Prem:

(OWSIDERAXDU que A hmpe/a urbanacobicmn da Pohlicn Nacional de

Resíduºs S1i|idus.cnn1mmc an 7“. X du Lm 1231192010:

CONSIDERANDO 0 cm. 1“ da Lei Cumplemenmnº 2 4141211111. que insumi a

Coordenadoria de L1mpe Urbana no ámhuu dn mummpm dc Ribcmãu Preto:

CONSIDERANDO & Paluica Muniuipnl de Reaíduoª 91311111» e L1mpuu
L [banal. mslhuída pela [ e1 ('nmpmmcntar nº 2 53812012:

coxsmukmm o pengu pm mdadãus .doms a dcíkmucs mms que

prmicam anv1dades 1 A.:ns e frequenmm 11 mm. supmcuazio que as condi

mmm um pangu a mugídadc Hsica de pessoas enm muhmdgdc rudnzida : -

visuais"



ªx Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

nn farma regimental.

Seja aprovada a presente mmc xÇÃo pelo Lgréglo Plenálio <: cncammhado

L.., kxuclcnmsimn Senhor Prefeito. Amém.: Duane Nogueira Junmr. para que sem realizada

REPAROS VK) PISO DA PRAÇA SÃO MAIHELS NW? BAUiROQUINTINO h

E que, aprmadu pelo Egrégio Plenánn ªs“ encaminhado o presente .»
mmmmmo Senhor Prefeito Xlumcipal. Antônio Duane neguem Junlun pam que delerrmnc

pmidmc ks mmm; para a que fm sohmado

Salª das 35556616 de outubro de: 202'
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